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RUA ELISIifRIO PRADO 

Lei ne 321 de 04-05-1950 

Formada pela rua "C" do Jardim Botafogo 

Início na rua Talvino Egidio de Souza Aranha 

Termino na rua Dr. Olemente Ferreira 

Botafogo 

Ohs.: Lei promulgada pelo Prefeito Municipal de 

Campinas Miguel Vicente Cury. 

ELISI-ÍRIO PRADO 

Elisiário Prado nasceu em Campinas em 13-Dunho-l864 e faleceu 

em Campinas em 20-novem"bro-1940, após haver dado uma existência to- 

da ao serviço publico municipal, onde por muitos anos foi inspetor 

do Tesouro Municipal, cargo que sempre ocupou com elevado senso de 

responsabilidade e muita capacidade. Era filho do casal Capitão Rai 

mundo Alvares dos Santos Prado Leme e Maria Miquelina de Andrade Pra 

do. Por ocasião da epidemia de febre amarela, prestou relevantes ser 

viços à sua cidade, dirigindo, como auxiliar do engenheiro responsá- 

vel, as Obras do Saneamento. Dirigiu por muitos anos o Hospital dos 

Morfeticos, e, neste cargo, tudo fez para minorar o sofrimento daque_ 

les infelizes atacados pelo mal de Hansen. SÓ abandonou a direção do 

hospital quando de sua extinção, e após haver conseguido a internação 

de todos os doentes nos Leprosários do Estado. A sua ação não se fez 

ausente da diretoria da Maternidade de Campinas, tendo mesmo, empre^ 

tado o seu valioso auxílio quando de sua fundação. 0 Instituto Pro- 

fissional "Bento Quirino", contou também com sua inestimável e pres- 

timosa colaboração por muitos anos, havendo sido presidente desta 

instituição. Por algum tempo, participou da diretoria da Santa Casa 

de Misericórdia de Campinas. 



0^1.. lS%i, ^ 

HUÁ ELISXÍRIO PRADO 

Lei n. 321 f de 4 de Meio de 1950 

Da o nome ds «Elisiario Frado»- a uma roa da cidade 

A gamara municipal, decreta e eu, prefeito do município 
DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1,°— Fica denominada "Rua Elisiário Prado" a Rua C. do Jardim: 
Botafogo, que tem início na Rua B, entre as ruas Delfinó Cintra e Rua E, e termi- 
na na Rua Dr. Clemente Ferreira, entre a Avenida Barão de Itapura e Rua E. • 

Artigo 2.° — Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 4 de maio de 1950. 

MIGUEL VICENTE CURE 
Prefeito Mumcipal 

Publicada na Diretoria do Expediente da Prefeitura Municipal, em 4 desmaio 
de 1950.   

O Diretor,, 
ADMAR MAIA 
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